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Rodrigues dos Santos, assistente administrativa especialista do quadro
de pessoal da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, transferida, nos
termos do disposto no artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro,
para o quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
sendo integrada na carreira de apoio à investigação e fiscalização
na categoria de especialista-adjunto de nível 2, ficando posicionada
no escalão 4, índice 337. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

3 de Julho de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão e
Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 16 333/2007

Por despachos de 20 de Junho e de 5 de Julho de 2007, respec-
tivamente do governador civil do distrito de Faro e do director-geral
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, Luís Raimundo da Costa
Cardoso, assistente administrativo especialista do quadro de pessoal
do Governo Civil do Distrito de Faro, foi transferido, nos termos
do disposto no artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro,
para o quadro de pessoal do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
sendo integrado na carreira de apoio à investigação e fiscalização,
na categoria de especialista-adjunto do nível 2, ficando posicionado
no escalão 1, índice 269. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

5 de Julho de 2007. — O Chefe do Departamento de Gestão e
Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

Rectificação n.o 1125/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.o 2905/2007 (Diário
da República, 2.a série, n.o 35, de 19 de Fevereiro de 2007), relativo
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, recti-
fica-se que onde se lê «El Haddaoui Mohammed Mounsif» deve ler-se
«Mohammed Mounsif El Haddaoui».

2 de Julho de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça

Despacho n.o 16 334/2007

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código
do Procedimento Administrativo, no n.o 2 do artigo 6.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, e nos termos da alínea l) do n.o 1 do artigo 21.o da Lei
n.o 3/2004, de 15 de Janeiro, alterada pelo Decreto-Lei n.o 105/2007,
de 3 de Abril, do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, do n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de
Abril, e do despacho n.o 11 998/2007, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 115, de 18 de Junho de 2007, subdelego no conselho
directivo do Instituto de Gestão Financeira e de Infra-Estruturas da
Justiça, I. P., as seguintes competências no âmbito daquele Instituto:

a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às competências
genéricas do respectivo serviço;

b) Autorizar o regresso à actividade, nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

c) Autorizar a prestação de trabalho, nos termos do previsto na
alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de
Agosto;

d) Autorizar a rescisão ou a denúncia de contratos de avença e
tarefa;

e) Instaurar inquéritos e sindicâncias aos serviços, nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 85.o do Estatuto Disciplinar dos Fun-
cionários e Agentes da administração Central, Regional e Local, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, determinar a sus-
pensão preventiva estabelecida no n.o 1 do artigo 54.o, dando-me
conhecimento posterior imediato de todas as decisões tomadas, auto-
rizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1 do artigo 45.o
e o n.o 2 do artigo 87.o e usar da faculdade estabelecida no n.o 4
do artigo 87.o, todos do referido Estatuto;

f) Co-aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos, nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Autorizar a celebração de protocolos com organismos públicos
da administração central e da administração autónoma, autarquias
locais e outras pessoas colectivas públicas e privadas;

h) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação
e aquisição de bens e serviços, até ao limite de E 2 493 985;

i) Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou programas
plurianuais legalmente aprovados, até ao limite de E 2 493 985;

j) Aprovar projectos de obras cujo montante não ultrapasse o valor
de E 2 493 985, bem como os processos de obras que estejam incluídas
no plano anual de empreendimentos superiormente aprovado;

l) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 79.o e no n.o 1 do artigo 205.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 2 493 985;

m) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, revi-
sões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras públicas
e aquisição de serviços ou bens, nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até aos
montantes referidos nas alíneas h) e i);

n) Conceder adiantamentos a empreiteiros de obras públicas, nos
termos do disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de E 498 797;

o) Iniciar o procedimento de arrendamento para casas de função
ou instalação de serviços, aprovar as minutas, celebrar os respectivos
contratos e autorizar arrendamentos, quando a renda anual não exceda
E 200 000;

p) Prorrogar os prazos de execução de empreitadas de obras públi-
cas, dando-me conhecimento posterior imediato de tais decisões;

q) Autorizar o pagamento de encargos de anos anteriores até ao
montante de E 200 000;

r) Autorizar a equiparação a bolseiro no País, nos termos do previsto
no n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto,
e no n.o 1 do artigo 8.o do Despacho Normativo n.o 18/2001, de
19 de Abril;

s) Autorizar deslocações ao estrangeiro sem encargos para o Ins-
tituto ou, tendo encargos, sejam de duração até cinco dias, bem como
as que se realizem no âmbito de projectos já superiormente aprovados;

t) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas para com-
pensação de danos causados a terceiros, ocasionados em acidentes
de viação em que sejam intervenientes veículos do Instituto;

u) Aprovar as contas de gerência das delegações do cofre geral
dos tribunais;

v) Restituir as importâncias indevidamente depositadas nas contas
do cofre geral dos tribunais e do cofre dos conservadores, notários
e funcionários da justiça;

x) Autorizar a antecipação total de duodécimos.

2 — Autorizo o conselho directivo, nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo, a sub-
delegar, no seu presidente ou nos vogais do mesmo conselho, as com-
petências referidas no número anterior, excepto as constantes das
alíneas a), b), c), d), e), g), j), l), m), o), p), q), r), s), t), u), v) e x).

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio
2007, ficando por este meio ratificados, em conformidade com o dis-
posto no n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, todos os actos praticados pelo conselho directivo do Ins-
tituto de Gestão Financeira e Infra-Estruturas da Justiça, I. P., no
âmbito das competências abrangidas por esta delegação, até à data
da sua publicação.

29 de Junho de 2007. — O Secretário de Estado Adjunto e da
Justiça, José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 16 335/2007

Por meu despacho de 28 de Junho de 2007, foi Sara Isabel Lampreia
Soares, assistente administrativa principal, da carreira administrativa,
escalão 1, índice 222, do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do
Ministério da Justiça, nomeada, em comissão de serviço extraordinária
e pelo período de um ano, para o exercício de funções correspondentes
ao estágio da carreira técnica superior, escalão 1, índice 321, com
vista à reclassificação profissional na categoria de técnica superior
de 2.a classe, nos termos conjugados da alínea e) do artigo 4.o e
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos Maltez.

Despacho (extracto) n.o 16 336/2007

Por meu despacho de 2 de Julho de 2007, foi Liseta Espadinha
Vitoriano, auxiliar de acção médica, escalão 3, índice 160, do quadro
de pessoal do Hospital Nossa Senhora do Rosário — Barreiro, nomeada,
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em comissão de serviço extraordinária, obtida a anuência do serviço
de origem e da funcionária, pelo período de seis meses, para o exercício
de funções correspondentes a assistente administrativo, escalão 1,
índice 199, com vista à reclassificação profissional na mesma categoria,
para lugar do quadro de pessoal desta Secretaria-Geral, nos termos
conjugados da alínea e) do artigo 4.o com os n.os 2 e 4 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos Maltez.

Centro de Estudos Judiciários

Deliberação (extracto) n.o 1448/2007

Por deliberação de 6 de Junho de 2007 do Conselho Superior do
Ministério Público, foi à licenciada Luísa Isabel Vieira Verdasca Sobral
Matias Pinto, procuradora da República, renovada a comissão de ser-
viço, que vem prestando no Centro de Estudos Judiciários, como
directora da Delegação do Centro de Estudos Judiciários em Lisboa,
por novo período de três anos, ao abrigo do disposto no artigo 24.o
da Lei n.o 16/98, de 8 de Abril, com efeitos a partir de 15 de Setembro
de 2007.

4 de Julho de 2007. — O Director-Adjunto, António Carlos Duarte
Fonseca.

Deliberação (extracto) n.o 1449/2007

Por deliberação de 6 de Junho de 2007 do Conselho Superior do
Ministério Público, foi ao licenciado Fernando Martins Amaral, pro-
curador da República, renovada a comissão de serviço, que vem pres-
tando no Centro de Estudos Judiciários, como director da Delegação
do Centro de Estudos Judiciários em Coimbra, por novo período
de três anos, ao abrigo do disposto no artigo 24.o da Lei n.o 16/98,
de 8 de Abril, com efeitos a partir de 15 de Setembro de 2007.

4 de Julho de 2007. — O Director-Adjunto, António Carlos Duarte
Fonseca.

Despacho (extracto) n.o 16 337/2007

Por meu despacho de 26 de Junho de 2007, no exercício de com-
petência delegada, obtida a anuência prévia do presidente da Fun-
dação para a Ciência e a Tecnologia, foi António Manuel Fernandes
Martins, motorista de ligeiros, escalão 4, índice 175, do quadro de
pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, transferido para
idêntico lugar do quadro de pessoal do Centro de Estudos Judiciários,
ao abrigo do artigo 4.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, com
efeitos a 1 de Julho de 2007, data a partir da qual se considera exo-
nerado do lugar de origem. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Julho de 2007. — O Director-Adjunto, António Carlos Duarte
Fonseca.

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho (extracto) n.o 16 338/2007

Com a publicação da Portaria n.o 520/2007, de 30 de Abril, que
aprovou a nova estrutura orgânica nuclear do Instituto dos Registos
e do Notariado, I. P., urge nomear os respectivos dirigentes por forma
a assegurar o normal funcionamento dos serviços.

Assim, ao abrigo do n.o 1 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, republicada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
determino:

1 — A nomeação, em regime de substituição, das seguintes licen-
ciadas para os cargos de direcção intermédia de 1.o grau a seguir
identificados:

a) Licenciada Margarida Maria Boto Correia Semedo, directora
do Departamento de Recursos Humanos;

b) Licenciada Maria de Fátima Lopes de Pina Tadeu, directora
do Departamento do Cartão do Cidadão.

2 — As nomeadas, nos termos do número anterior, reúnem os requi-
sitos legais previstos no n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Maio e até
14 de Junho, no caso da dirigente identificada na alínea a), e até
30 de Junho, no caso da dirigente identificada na alínea b).

14 de Junho de 2007. — O Presidente, António Luís Pereira
Figueiredo.

Despacho (extracto) n.o 16 339/2007

Por despacho do presidente de 11 de Junho de 2007, foi Maria
Filomena Marinho Silva Teixeira, escriturária na situação de licença
sem vencimento, autorizada a regressar ao serviço, nos termos do
n.o 4 do artigo 108.o do Decreto-Lei n.o 26/2004, de 4 de Fevereiro,
para lugar do quadro paralelo, ficando integrada no quadro de pessoal
da Conservatória dos Registos Civil e Predial de Celorico de Basto,
com efeitos a partir de 2 de Julho de 2007. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos.

Despacho (extracto) n.o 16 340/2007

Por despacho de 29 de Junho de 2007 do presidente do Instituto
dos Registos e do Notariado, foi Maria de Lurdes Tamborino Martins,
telefonista (4.o escalão, índice 165), do quadro da Direcção-Geral
do Património, transferida na mesma categoria, escalão e índice para
o quadro de pessoal do Instituto dos Registos e do Notariado, com
efeitos a contar de 1 de Julho de 2007, ficando exonerada do lugar
de origem naquela data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

3 de Julho de 2007. — A Vice-Presidente, Maria Celeste Ramos.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto da Conservação da Natureza
e da Biodiversidade, I. P.

Despacho n.o 16 341/2007

Tendo sido publicado o Decreto-Lei n.o 136/2007, de 27 de Abril,
que estabelece a nova orgânica do Instituto da Conservação da Natu-
reza e da Biodiversidade, I. P., e a Portaria n.o 530/2007, de 30 de
Abril, que aprova os respectivos Estatutos, torna-se necessário realizar
os procedimentos previstos na lei para o preenchimento dos cargos
de direcção intermédia.

Assim, nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e para
efeitos da alínea e) do n.o 2 e do n.o 5 do artigo 1.o do anexo à
Portaria n.o 530/2007, de 30 de Abril, nomeio, por urgente conve-
niência de serviço, em regime de substituição, a mestre Maria da
Paz Brojo Correia Moura no cargo de directora-adjunta do Depar-
tamento de Gestão de Áreas Classificadas — Centro e Alto Alentejo,
cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

Esta nomeação produz efeitos a partir de 1 de Junho de 2007.

28 de Maio de 2007. — O Presidente, João C. Rosmaninho de
Menezes.

Despacho n.o 16 342/2007

Tendo sido publicado o Decreto-Lei n.o 136/2007, de 27 de Abril,
que estabelece a nova orgânica do Instituto da Conservação da Natu-
reza e da Biodiversidade, I. P., e a Portaria n.o 530/2007, de 30 de
Abril, que aprova os respectivos Estatutos, torna-se necessário realizar
os procedimentos previstos na lei para o preenchimento dos cargos
de direcção intermédia.

Assim, nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
com a redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e para
efeitos da alínea e) do n.o 2 e do n.o 5 do artigo 1.o do anexo à
Portaria n.o 530/2007, de 30 de Abril, nomeio, por urgente conve-
niência de serviço, em regime de substituição, o mestre Fernando
José Queirós Alves Monteiro no cargo de director-adjunto do Depar-
tamento de Gestão de Áreas Classificadas — Centro e Alto Alentejo,
cargo de direcção intermédia de 2.o grau.

Esta nomeação produz efeitos a partir de 1 de Junho de 2007.

28 de Maio de 2007. — O Presidente, João C. Rosmaninho de
Menezes.




